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Rio de Janeiro, 14 de junho de 2021 
Carta – Sindipetro – RJ – nº 132/2021. 
 
 
À  
Petrobras Transportes S.A. – Transpetro 
A/C: Gerente Executiva de RH – Antônio Sergio Botelho Junior 
C/C: Gerente Setorial de Rel. Trab. e Sindicais – Felipe Pacheco Teixeira 
 
 
 

Assunto: Critério de Avaliação dos Trabalhadores 
 
 

Solicitamos esclarecimentos sobre os critérios de avaliação utilizados pela gerência setorial da 
Ilha d'Água para avaliação dos trabalhadores. Segundo informações coletadas pelos trabalhadores, a nota 
máxima que um trabalhador poderia atingir seria “2,6”, critério este que não é utilizado em mais 
nenhuma unidade da Transpetro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Igor Mendes   p/ Roberto Santos 
p/ Diretoria Colegiada do Sindipetro-RJ 
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